




































































Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

Entidade: SERVIÇO PAROQUIAL DE ASSISTÊNCIA – COMUNIDADE BOM PASTOR
Fone : (12) 99771-2372
Processo: nº 13.362/2024
Data da assinatura do convênio: 14/06/2024
Repasse: 3º dia útil
Prazo de Vigência: 05 meses

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Parcela Mês/Comp. Data Pagto Repasse R$ Rendimentos Saldo Final

1ª Junho 20/06/24  R$          5.000,12 16/07/24        2.490,24  R$      2.509,88  R$                 -    R$            2.509,88 
2ª julho 04/07/24  R$          3.749,97 09/08/24        2.700,02  R$      3.559,83  R$            19,58  R$            3.579,41 
3ª agosto  R$          3.749,97  R$                      -   
4ª setembro  R$          3.749,97  R$                      -   
5ª outubro  R$          3.749,97  R$                      -   
6ª novembro  R$                     -    R$                      -   

Total  R$        20.000,00        5.190,26  R$            19,58  R$            3.579,41 

Total Repassado  R$             8.750,09 
Rendimentos  R$                   19,58 

Contrapartida da Entidade  R$                         -   
Saldo devolvido pela Entidade  R$                         -   

Despesas Executadas -R$             5.190,26 
Saldo referente a atualização de valores  R$             3.579,41 

Data Prest. 
de Contas

Valor 
Executado 

R$

Saldo                  
          R$

Devolução R$/
Contrapartida 

R$

 







SERVIÇO PAROQUIAL DE ASSISTÊNCIA 
 

Comunidade Bom Pastor 

Inscrição Estadual nº 688.020.860.114 – Inscrição Municipal nº 2750/70 

C.N.P.J. nº 72.298.524/0001-11 

E-mail: bompastor765@gmail.com Facebook: bompastortaubate 

                                     Av. José Vicente de Barros, 765  

          Vila Nª. Sª. das Graças – Taubaté/SP – Cep 12061-590  

                                        Tel.: (12) 3621-1967 

 

JUSTIFICATIVA-Nota Fiscal Empresa Tanby 

Processo Administrativo N° 14.985/24 

 Emenda Parlamentar Municipal 309.16 e 307.28 

 

Vimos por meio deste, justificar o pagamento da Nota Fiscal da Empresa Tanby dentro 

da Emenda Parlamentar Municipal 309.16 e 307.28 no qual houve um pagamento 

antecipado a emissão da mesma. Fato esse que ocorreu por um procedimento da 

empresa, onde a compra foi efetuada no dia 28//06/24 sendo uma sexta feira e a nota foi 

emitida no dia 01/07/24, conforme contato com empresa, foi explicado que isso 

ocasionou devido ao horário realizado da compra após as 12h e a entrega passou para o 

próximo dia útil, sendo esse dia emitido a Nota Fiscal. 
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